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de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pela arguida, após esta declaração, e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do refe-
rido diploma legal.

23 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa
Marques. — O Oficial de Justiça, Júlio Pacheco.

Aviso de contumácia n.º 1642/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 1260/95.2SWLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Luís Manuel Teixeira Lopes, fi-
lho de Manuel Lopes Fonseca e de Ana Rosa Soares Teixeira, natu-
ral de Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 30 de Ju-
nho de 1972, solteiro, com domicílio na Azinhaga dos Besouros,
Rua do Parque Infantil, 182, Lisboa, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto qualificado, na forma consumada,
previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1, e 204, n.º 1, alínea b),
todos do Código Penal, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 48/
95, de 15 de Março, por despacho de 28 de Outubro de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por notificação do
arguido.

29 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa
Marques. — A Oficial de Justiça, Eunice Lia Gaspar.

Aviso de contumácia n.º 1643/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Nogueira, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 133/02.9ZFLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Chen Guiqiong, filho de Chen
Mianguo e de Huang Mui, natural de China, de nacionalidade chi-
nesa, nascido em 23 de Março de 1954, com domicílio na Aldeia
Xazhu, 10, Chanqle, Fujian, por se encontrar acusado da prática de
um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo ar-
tigo 256.º, n.º 1, alínea c), e n.º 3, Código Penal, com referência ao
artigo 255.º, alínea c), praticado em 2 de Julho de 2002, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 28 de Novembro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

29 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José
Nogueira. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 1644/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Nogueira, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 133/02.9ZFLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Liu Xiaobin, filho de Lin Yunfeng
e de Lin Yuqing, natural de China, de nacionalidade chinesa, nas-
cido em 29 de Março de 1985, com domicílio na Rua Central, 8.7,
42, Changle, Fujian, por se encontrar acusado da prática de um
crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo arti-
go 256.º n.º 1, alínea c), e n.º 3, Código Penal, com referência ao
artigo 255.º, alínea c), praticado em 2 de Julho de 2002, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 28 de Novembro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-

do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

29 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José
Nogueira. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 1645/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Nogueira, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 133/02.9ZFLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Chen Deming, filho de Chen
Diandian e de Lin Zhuonjin, natural de China, de nacionalidade
chinesa, nascido em 14 de Novembro de 1966, com domicílio na
Comarca Shiping Gaofutan, 21, Changle, Fujian, por se encontrar
acusado da prática de um crime de falsificação de documento, pre-
visto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea c), e n.º 3, Código
Penal, com referência ao artigo 255.º, alínea c), praticado em 2 de
Julho de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 29 de No-
vembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do refe-
rido diploma legal.

29 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José
Nogueira. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 1646/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 18/01.6SKLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Joaquim Ramalho Delgado, filho de
António Rodrigues Delgado e de Maria Catarina, natural de Por-
tugal, Alandroal, Santiago Maior, Alandroal, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 28 de Setembro de 1953, viúvo, titular do ti-
tular do bilhete de identidade n.º 7547479, com domicílio na Rua
São Paulo, 106, Vivenda Isabelinha, 2750 Cascais, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de abuso de confiança, pre-
visto e punido pelo artigo 205.º, Código Penal, praticado em 14 de
Dezembro de 2000, por despacho de 4 de Outubro de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação do
arguido.

30 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa
Marques. — A Oficial de Justiça, Eunice Lia Gaspar.

Aviso de contumácia n.º 1647/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria José Nogueira, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 6112/04.4TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Alfredo Manuel Francisco Martins,
filho de Idalécio Francisco e de Maria Florípedes Felicidade Mar-
tins, natural de Palmela, Palmela, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 8 de Maio de 1949, titular do bilhete de identidade
n.º 384473, com domicílio na Rua Joaquim Brandão, 6, 5.º, esquer-
do, Setúbal, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 23 de Fevereiro de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em
30 de Novembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza




